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PARI=CER CONJUNTO

PARECER

Mensagem Governamental n0. 09712017, di¡tado de 13.De2.2017.

Projeto de Lei no.23112017

Emenda: "Dispoe sobre as atribuiçoes de Gestor de Delegacia

lnterativa de Polícia do lnterior do Estado, que compÕe o quadro de

funções gratificadas da Polícia Civtl do Estado do Amazonas, altera o

arfigo 2o. da Leino. 3.722, de 19,mar.2012 e dá outrais prov¡dências.'!

I- RELATORIO:

Foi encaminhado pelo Excelentíssimo senhor Governador do Estado, através da

Mensagem Governarnental n0. 09712017, datada de 13.De2.2017, o Projeto de Lei no,23117017,

"Dispõe sobre as atribuiçoes de Gesfor de Delegacia lnterativa de Polícia do lnterior do Estado, que

compõe o quadro de funçoes gratificadas da Polícia Civil do Estado do Amazonas, altera o artigo 20. da

Lei no. 3.722, de 19.mar.2012 e dâ outras pravidências."

. A fim de aferir a constitucionalidade e juridicidade do Projeto de Lei em epígrafe,

nos termos do Art.51, da Resolução Legi:slação no,469, de 16.Mar.20'10 - Regimento lnterno da

ALEAM, foi nomeada Comissão Especial corn o fim de deliberar sobre o Projeto de Lei em epÍgrafe, e

na a condição de Relator designado passo ernitir voto.

Em sÍntese, o Relatório
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II- FUNDAMENTAÇÃO:

.Sobre o tema é oporttrno trazermos à baila as determinaçÕes inclusas no Art.33,

$10, inciso ll, alíneas "a", "c", da constituição do Estado do Amazonas, de 05.oLrt,,lg3g.

Constituição do Estado do Amazonas

Art' 33. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer

membro ,lu comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do

Estado, ao Tribunal de Justiça, ao procurador-Geral de Justiça e aos

. cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

$ 10, São,Ce iniciativa privativa do Governador do Estado às leis que:

ll - disponlram sobre

a) criaçã0, transformação e extinção de cargos, empregos e funções

públicas nia administração direta, autárquica e nas funções instituíclas pelo

Poder Público e fixação de sua remuneração

c) servidores públicos civis e Militares do Estado e seu regime jurídico

Destarte, constata-se quanto à constitucionalidade do projeto de Lei no.

23112017 trata'se de matéria constitucional vez que cria a função de ,'Gestor de Delegacia

lnterativa de Polícia do lnterior do Estado do Amazon?s", e definindo-lhe suas atribuições de forma

objetiva, segundo redação inclusa nos incisos l, ll, lll, lV, V, Vll, Vlll, doArt.lodo pLnr.Z31l201T.

'Ainda nesse contexto, o aludido Projeto de Lei modjfica a redação do Art.2o,

caput, da Lei Estadual no.3.722, de 19,Mar,2012,cu1a alteração objetiva a transposição dos Delegados

de Polícia que integravam a extinta 50 Classe promovendo-os e realocando-os para a 40 Classe,

conforme se extraida aludida propositura se comparada com o texto legal original, verbis;

- Redação Original

. Lei no. 3. 1t22, de 1g.Mar.201|
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Art. 20, Para efeito de harmonização das classes com os demais cargos

da carreira policial, ficará extinta a 5a classe do cargo de Delegado de

Polícia, após o estágio probatório dos atuais ocupantes do referido cargo,

a contar do ano de 2015.

Redação Proposta pelo PL no.23112017.

"Añ. 20. Para efeito de harmonização das classes com os demais

cargos da carreira policial, fica extinta a quinta classe do cargo de

Delegado de Polícia, com a transposição de seus cargos para a 40

Classe,"

Destarte, pela redação inclusa no texto original houve a extinção da 50. classe

do Cargo de Delegado com efeitos ex-tunc, a contar do ano de 2015, sem, contudo, definir a situação

dosDelegadosdePolíciadaS0.Classe,situaçãoquefoi corrigidapeloprojetodeLei no.Z31lZ01l,

ao proceder à alteração na redação do Art. 20 caput da Lei Estadual no.3,TZ2, de 1g,Mar,201Z. E,

ainda, ao retirar a retroatividade dos efeitos legais do ato de extinção para 2015 restabeleceu a

segurança jurÍdica, fragilizada pelo texto original fundado no princípio constitucional de irretroatividade

da Lei, determinada pela Legislação Federal, Decreto - Lei no. 4.657, de 04Set.1g4Z, da Lei de

lntrodução da Normas do Direito Brasileiro - l-lNDB, em seu Art,1o e 20, que assim determinam, verbis:

DL no. 4,61i7/1942 - LINDB

Aft. 10, Salvo disposição contrária, a Lei começa a vigorar em todo o

país q uar€,nta e cinco dias depois de oficialmente oub licada.

Art, 20. Não se destinando à vigência temporária, a leiìterá vigor até que

outra a modifique ou revogue.
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Além do que a retroatividade determinada pela redação original do Art. 20, da Lei

no.3.72212012,com a extinção da 5o Classe), com efeito pretérito ao ano de2015, concretizada no ano

de 2017, se ainda persistisse a retroatividade, ensejaria o direito ao pagamento das diferenças

salariais, vez que o remanejamento da 50. Classe para a 4o Classe representa promoção na careira de

Delegado de Polícia, onerando os cofres públicos, num momento de instabilidade financeira em que

'atravessa o país.

Ressalte-se ainda, por oportuno a necessidade de ressalva a fim de evitar

conflitos quando do exercício das atribuiçoer; de cada cargo, e ainda o resguardo os direitos adquiridos

pelos Delegados de Polícia na 5' Classe e que já se encontrem com processo de promoção em

tramitaçã0, razão pela qual sugiro a seguinte EMENDA MODIFICATIVA na redação do Art, 1o caput,

e do Art, 20 caput, do PL 23112017, nos selSuintes termos:

"Art. 10. O Gestor der Delegacias lnterativas de PolÍcia (DlPs) do lnterior,, que

compÕem o quadro de funçöes gratificadas da Polícia civil do Estado do

Amazonas, conforme Anexo ll da Lei Delegada no 87, cle '18 de maio,de 2007,

será designado pelo Delegado-Geral de Polícia civil, entre os integrantes da

carreira policial, que possuam formaçäo acadêmica de Bacharel em Direito,

resguardadas as atr buiçöes legais de cada cargo, cuja atuação será na

circunscrição das UnicJades Policiais do lnterior do Amazonas, com as seguintes

atribuições:

t-()
il-( )

ilt-( )

tv-( )

v-( )

vt-( )

vil-( )

vilt- ( . )"

.Art. 20. Para efeito de harmonizaçáo das classes corn os demais cargos da

carreira policial, fica erxtinta a quinta classe do cargo de Delegado de polícia,
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com a transposição ce seus cargos para a 40 Classe, resguardando-se o direìto

adquirido à promoção vigente, pelo preenchimento dos requesitos legais na

classe anterior."

Art.30

'Art. 40

Destarte, a presente EME:NDA MODIFICATIVA sugerida justifica-se no, fato da

necessidade, quando da aplicação da nova legislação se evite conflito do exercício da função de Gestor

de Delegacia, com os demais cargos da careira policial especificados na Lei Delegada no 87, de 18 de

Maio de 2007, bem co.mo preservar o direito adquirido dos Delegados de Polícia da 5u Classe que já se

encontrem com processos de promoção enr tramitação, em conformidade coiÌl o ArI. 1'1, $10, da Lei

Estadual no 2.235, de 30,Jul. 1993, cuja Emenda alicerça-se no permissivo legal determinado no Art.

110, inciso lV, do Regimento lnterno da ALEAM - Resoluçäo Legislativa no 469, de 16 de março de

2010.

ilt - voro:

Em razão de tudo acima exposto, e consubstanciado no que preconiza o Ad.33,S'lo,

inciso ll, alíneas "a" e uc", da Constituição do Estado do Amazonas de 05 Out.'1989, em concurso com o

Art.. 27, XlV, alínea 'J", da Resolução Legislativa no, 469, de 19.Mar.2010, com as nrodificaçöes

procedidas pela Resolução Legislativa n0.6i24, de 21,de2.2016, referente ao Regimento lnterno da

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, emito voto favorável a c;onstitucionalidade e
:

juridicidade do Projeto de Lei no.23112017, de iniciativa do Excelentíssimo senhor Governador

do Estado do Amazonas, encaminhadc, através de Mensagem Governamental no, 092, de

13.De2.2017, e por consequência emito voto favorável pela sua aprovação com a Emenda

Modificativa apresentada.

E como voto, salvo melhor juízo do C. Plenário desta Casa Legiferante

S. R. das Comissões Conjuntas de Constituição Justiça e Redaçäo - CCJ,

Comissão de Finanças Públicas; Comissão ,le Obras, Patrimônio e Serviços Públicos e Comissão de
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Segurança pública -CSP, da Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, em Manaus, aos 14 dias

do mês de dezembro de 2017.

'--*::.>#---^
¡l

ALCIMAR ct LPE RA - CABO MACIEL

Deputado Estadual

Presidente da Comissãc, de Segurança Pública - CPSP/ALEAM

Relator
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